
LEI Nº 751/2021 

De 15 de março de 2021. 

Altera o inciso 1, do art. 4° , da Lei Municipal 

nº 750, de 09/12/2020 (Lei Orçamentária 

· Al')Cial).
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Art. 1 °. Fi1ea alterado o ínci:so 1 1 do art. 4°, da Lei Munrolpal nº 750, de 09 

_de dezembro de 2020 (Lel Orçamentária .AnuaO i 
q�e passa a vigorar com

seguinte reda9ão� 

,_. P:roaeder â abert.ura de orédstos a'dlctonels suplementares

a,t� o limite de 25 % (vinte e ainoo par aerito)' do total da

despesa llxade nesta Lei, utl1izando os recursos previstos

no im:-iso Ili, do art. 43, da Lef FerJeraf n � 4, 320/64."

§1º Em anexo no link  https://salgado.se.gov.br/paginas.html?urlp=https://
www.acessounico.com.br/arquivos/49/
a39536e0e281cea321547346c91fa706.pdf 

·

Art. 2°. Esta Lei entfa em vigof nà-data de sua pUblicação. 

Art. 3°. Revogam-se as dispostçõés em contràri�l'. 
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